




Anna Leticia Pessoa de Brito Andrade <anna.brito@tjam.jus.br>

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO PE: 90065/2024
Albem Dagmar Pereira Claudino <albem.claudino@tjam.jus.br> 12 de dezembro de 2024 às 13:00
Para: Thais Senra Velloso Zacaron <thais.velloso@tjam.jus.br>
Cc: COLIC <colic@tjam.jus.br>, dvcop <dvcop@tjam.jus.br>, Thiago Lima dos Santos <thiago.limasantos@tjam.jus.br>

Boa tarde,

Segue nosso posicionamento conforme solicitado.

Prezados Senhores,
 
A EGEL LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 06.798.516/0001-00, detentora do edital em epígrafe
(PREGÃO N°90065/2024 - UASG 925866- TJAM), vem por meio desde solicitar os seguintes esclarecimentos:

1-Entendemos que a locação de veículos objeto da contratação será sem fornecimentos de combustível. Está
correto nosso entendimento?
R: Sim, o entendimento está correto.

2- Para fins de elaboração de nossa proposta, qual e média de quilometragem ?
R: Conforme o Termo de Referência (TR) inserido no processo, item 1.3. das especificações técnicas do
Objeto e Quantitativo, a quilometragem é livre, não fazendo parte de composição de preços.

Sds.

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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